PORTARIA Nº 402, DE 03 DE JUNHO DE 2016.
Concede licença para tratamento de saúde aos servidores que menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 76, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder aos servidores relacionados no quadro abaixo, licença para tratamento de saúde nos períodos que menciona de conformidade com o artigo 76 da Lei Complementar nº 042/03 de 21 de agosto de 2003 (Estatuto do Servidor Municipal). 

	Mat.
	Servidor (a)
	Cargo
	Nº

Dias
	Período
	Prorrog.

	3058-9
	Paulo Alves da Silva
	Vigia
	07
	08 a 14/04/16
	Não

	3031-7
	Jose Domiciano Basilio
	Vigia
	15
	23/05 a  06/06/16
	Não

	6391-6
	Daniela Frediani Prado
	Prof. Educação Artística 
	60
	02/05  a 30/06 /16
	Não

	733-1e3416-9
	Mariony Farias Costa  de Macedo
	Prof. Séries Iniciais
	21
	15/04 a 05/05/16
	Não

	6270-7
	Luciana Duarte
	Cozinheiro Escolar
	30
	04/05 a 02/06/16
	Não

	1867-8e2030-3
	Marilisa Aparecida Garutti de Oliveira
	Prof. Português e Séries Iniciais
	05
	02 a 06/05/16
	Não

	2256-0
	Ediumar de Andrade Ruiz
	Agente de Serviço Escolar
	49
	14/04 a 01/06/16
	Não

	3469-0
	Erly dos Santos de Melo Padilha
	Prof. Séries Iniciais
	62
	27/04 a 27/06/16
	Não

	633-2
	Suzamar Rodrigues de Sá
	Agente de Serviço Escolar
	17
	20/04 a 06/05/16
	Não

	6383-5
	Sandra Aparecida dos Santos
	Agente de Serviço Escolar
	20
	14/04 a 03/05/16
	Não

	1257-2
	Luciene Pereira Lemos
	Agente de Serviço Escolar
	15
	18/04 a 02/05/16
	Não

	7705-4
	Gracielle Cristina Schmitz
	Agente de Serviço Escolar
	30
	27/04 a 26/05/16
	Não

	2771-5
	Lourdes de Fátima da Roza
	Prof. Creche
	30
	11/04 a 10/05/16
	Não


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

Naviraí, 03 de junho de 2016. 
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